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AO JUÍZO DA____ VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE [...].
FULANO DE TAL, brasileiro(a), estado civil, RG [...], CPF [...], filho(a) de mãe e pai, residente e domiciliado(a) no endereço situado na [...], CEP [...], telefone nº [...], e-mail: xxxxx@xxxx.com, vem, por intermédio da Defensoria Pública do Distrito Federal, com fulcro no art. art. 1.240-A e 1241 do CC, propor a presente:
AÇÃO DE USUCAPIÃO
em desfavor de FULANO DE TAL, brasileiro(a), estado civil, RG [...], CPF [...], filho(a) de mãe e pai, residente e domiciliado(a) no endereço situado na [...], CEP [...], telefone nº [...], e-mail: xxxxx@xxxx.com, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas.

I – DOS FATOS
A parte autora e a parte ré casaram-se em [...], sob o regime da [...] de bens, tendo ambos adquirido o imóvel situado na [...].

Ocorre que a parte ré deixou o imóvel em [...], abandonando todo o grupo familiar. Com efeito, a parte ré nunca pagou pensão alimentícia ou requereu a guarda e visitação em relação ao(s) filho(s). 

A parte autora exerce por [...] anos ininterruptos e sem oposição a posse direta e com exclusividade do referido bem imóvel. Desde o ano de [...], a parte autora reside sozinha no imóvel com o(a)(s) filho(a)(s), arcando sozinha com as despesas anuais de IPTU/TLP, bem como com as obras de conservação e manutenção do imóvel. 
Acrescente-se ainda que a parte autora não é proprietária de nenhum outro imóvel urbano ou rural. 

Durante todo esse tempo em que ocupa o imóvel, a parte autora não foi procurada pela parte ré reclamando sua meação acerca da propriedade ou posse do imóvel.

Ante o exposto, presentes todos os requisitos legais, cabível a usucapião de que trata o art. 1.240-A do aludido imóvel em favor da parte autora.
II – DO DIREITO
Do Usucapião Familiar
Dispõe a norma do artigo 1.240-A do CC:

“Aquele que exercer, por 2 anos ininterruptamente  e sem oposição, posse direta, com exclusividade, sobre imóvel urbano de até 250 m2, cuja propriedade divida com ex-cônjuge ou ex-companheiro que abandonou o lar, utilizando-o para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-à o domínio integral, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

§1º O direito previsto no caput não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez".

A parte autora está exercendo sozinha a posse mansa e pacífica da integralidade do imóvel referenciado, fazendo-o há [...] anos, sem qualquer oposição da parte ré, que deixou o lar conjugal e abandonou o grupo familiar, sendo forçoso reconhecer que a parte autora deu cumprimento a todos os requisitos previstos na lei para que possa adquirir por usucapião o imóvel postulado. 

No mesmo sentido, é o entendimento da Jurisprudência: 

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DE FAMÍLIA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE BEM RESERVADO. DIREITO DE USO DE LOTE RECEBIDO DA CODHAB-DF NA CONSTÂNCIA DA UNIÃO ESTÁVEL. ABANDONO DO LAR PELO COMPANHEIRO. DESCUMPRIMENTO DOS DEVERES CONJUGAIS. EDIFICAÇÃO REALIZADA PELA COMPANHEIRA COM SEUS PRÓPRIOS RECURSOS. RESIDÊNCIA UTILIZADA PARA MORADIA JUNTO À PROLE ADVINDA DA UNIÃO. DECLARAÇÃO DE BEM RESERVADO À COMPANHEIRA. CABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 1.240-A, DO CÓDIGO CIVIL. DIREITO SOCIAL À MORADIA. PROTEÇÃO À FAMÍLIA. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. OBSERVÂNCIA. SENTENÇA REFORMADA.
1.O instituto da usucapião conjugal, disposta no artigo 1.240-A do Código Civil é consectário do direito social à moradia (art. 6.º, caput, CF/88), da proteção à família (art. 226, caput, CF/88) e privilegia o princípio da dignidade da pessoa humana, tendo como premissa o animus abandonandi do cônjuge que deixa o imóvel no qual estava estabelecido o lar conjugal, descumprindo, ainda, outros deveres conjugais, tais como assistência material e sustento do lar, onerando de forma desigual o consorte que se manteve na residência e se responsabiliza unilateralmente pelas despesas oriundas da manutenção da família e do próprio imóvel.
2.Restando comprovado nos autos que o companheiro abandonou o lar há quase 3 (três) décadas e que a companheira permaneceu no imóvel e, com seus próprios recursos, efetivou a acessão hoje existente no terreno, nele estabelecendo sua moradia e de sua família, mostra-se cabível que o bem lhe seja declarado reservado. Inteligência do artigo 1.240-A do Código Civil.
3.Apelação conhecida e provida. Sentença reformada.
Publicado no DJE: 28/06/2018. Pág.: 136-142. 1ª TURMA CÍVEL. Relator SIMONE LUCINDO. 

APELAÇAO. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. USUCAPIÃO FAMILIAR. REQUISITOS LEGAIS.
I - Os requisitos da usucapião familiar, art. 1.240-A do CC, são o abandono do lar; a posse direta ininterruptamente com exclusividade e sem oposição, pelo período de dois anos; a utilização do imóvel para moradia do cônjuge abandonado ou da família e ser imóvel urbano, e inexistência de outra propriedade urbana ou rural, metragem total do imóvel com a área de até 250m².
II - Na demanda, o pedido de declaração de usucapião familiar deve ser reconhecido, uma vez que se verificam, na hipótese dos autos, os requisitos legais apontados. Conforme registrado na r. sentença de reconhecimento e dissolução de união estável, o abandono de lar pelo ex-companheiro da autora ocorreu em 1980 e, desde essa época, ela não tem mais notícias do réu.
III - Apelação desprovida.
Publicado no DJE: 14/06/2016. Pág.: 455/494. 20140110520315APC - (0012450-15.2014.8.07.0001 - Res. 65 CNJ). 6ª TURMA CÍVEL. Relator VERA ANDRIGHI
A par da documentação já apresentada, busca-se a comprovação da posse também por meio da oitiva das testemunhas arroladas, de modo a não deixar qualquer dúvida de que a parte autora exerce a posse do imóvel sozinha, desde que foi abandonada pelo(a) consorte.
Ante o exposto, exercendo na totalidade a posse do imóvel objeto da presente demanda, praticando todos os atos como se dono(a) fosse, sem qualquer oposição da parte ré há [...] anos, estando presente também o abandono do lar familiar, cabível à parte autora a aquisição da propriedade do imóvel por usucapião, a teor do art.  1.240-A do CC.
III – DOS PEDIDOS
Ante o exposto, requer-se:
a) A concessão à parte autora dos benefícios da justiça gratuita, conforme dispõe o artigo 98 do CPC;
b) A citação do requerido para, querendo, contestar a inicial;
c) A intimação dos representantes das Fazendas Públicas da União e do Distrito Federal para que se manifestem na causa;
d) A procedência do pedido, para o fim de declarar em favor da parte autora, por sentença, a aquisição por usucapião do imóvel situado na [...].
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial pelos documentos anexos, juntada de novos documentos, depoimento pessoal da parte ré e pela oitiva das testemunhas ao final arroladas, as quais deverão ser devidamente intimadas.
Dá-se a presente o valor de R$ [...].
Nesses termos, pede deferimento.
Santa Maria/DF, 17 de outubro de 2022.
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